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PARECER  CLJR/024/98,   em  20  de  abril  de  1998.

ExmQ    Sr`.

Vereador  Ger`aldo  Bicalho  Calçado
Pr`esidente   da  Câmara  Municipai   de  Ubá
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REF. :    PROJETO  DE   LEI   NQ   24/98

''Estabelece    largur`a   mínima   nas   estradas
r`ur`ais   municipais   do   Município   de   Ubá   e
contém  ciutras  disposiçoes;".
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Senhor  Presidente:

Os     Ver`eador`es     abaixo-assinados,     membros     da    Comissão    de
Legisiação,    Justiça    e    Redaçao   Finai,    de   posse   do   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidência,   emitem  o   segi..inte  P=recer`:

1Q)-     Pr`etende     o     Vereador    Miguel     Poggiali     Gasparoni     a
agrovaçao    do    Projeto    de    Lei    em    evidência,     que    ''estabeiecc:    .i,-:r`gur`a
minima    nas    estr`adas    r`ur`ais    municipais    do   M`inicípio   de   Ubá   e    contém
outr`as  disposiçoes" ;

2Q)-Ficam   estabelecidas   as   metragens   de   7    (sete)   metr`os
de    pista    de    rolamento    para    as    estradas    r`urais    e    5,50   metros    par`a
as  estr`adas,  r`ur`ais  vic.inais ;

ta)   dias,   a
regular`ize  a situaçao;

4Q)-A  matéria  se  enquadr`a  na  iegisiação  vigente.

Assim  sendo,   somos   de  Par`ecer  f`avor`ávei   à  apr`ovaçao.
É   o   que   nos   parece,   S.M.J.
COMISSÃO   DE    LEGISLAÇÃ0,    JUSTIÇA   E   liEDAÇÃO   FINAL:

3Q)-    Fica    estabelecido    o    prazo    de    180    (cento   e   oiten-
contar`   da   publicaçao   desta   le: ,   r:;-jr.a   que   a  municipalidade
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